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Sen[ron i]restdente

Se ri'i ÿn c nes Dep uta eJos

hJos iermos do artigo 32, ii-lcisc l[, da rJcrrisi;tuíção do Estelcío clo
Amazonas, fâÇc encanrinh ar at ci'iterioso exaffìe cle Voss¡;s Fxce!ênclas e à
superior cieliberaçãc dessa Augusia Casa r-egisiai;ve., : .)rcje;o cie E¡æenda
cor¡stitucionai inciuso, que "Ê"Í-TERA o S 5 o co ariiEa 2:1T cla Cor¡siituicão cla
Estado do Arnazonas e Ca o¡.ttras praviCências.',

A Froposiçãc, ora submetida à ceriberar;ãta dos se¡-¡rrones
Depuiados, objetiva ampiiar de 5o/o (cinco por cento'; para'1,ûo/o {úezpor cento) o
limite de destinação para o custeio de atividacles adrninlstr¿itlr¿as cfa, Fusrdaçãro cle
Aniparc à Pesquisa co Ëstado co Anrazona.s FApfr-,Afl,,4, .ics recui.sos
direclonacjos àquela eiltidacle, para aplicaÇ&; ,:ii'i cje¡senvûlr,,ir"íre:iio cieniífico e
1r;cirolcit--'ico, confci^rne dispÕe o S 3 "do artigo l,:'; / de coi-isrif,-.;rç:¿t¡ i-.:siadts;:,i

A. nraterla já foi objeto de ciiscussão em au;iiênc;ias realizao.as
no âmbito da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comun;caçao, Iníorrná,tica e
Incvação da Assembleia l-egislativa do Estacio do ,Aniazcnas mornento em que
ficcu delnonstrada a necessidade de ampliaçÉio dc limite flxad: i,.c $ 5.. do ar-iigo
217 da Constituição Fstadual, de 5% (cinco pcr cento) para 1{)o/o {øez por cento
ante a crescente participação cía Fundação de Amparc à pe;squisa do Estad
[xcelentÍssimo Senho r-

Digníssirno Deputado DAVIÐ AhJToNto AB[sl\t pËRHf,RA []E
Presidente da Assembleia [-egislativa do Estaclo do Air-iazo¡-ias
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Anrazonas - FAPEAM no fomento à pesquisa, com a criação do Fundo Especiaf
para o Desenvofvirnento Científico, Tecnológico e de lnovação - FUNECTI, e o
consequente incremento das despesas de custeio da entidade, tornando-se o

limite hoje fixado um entrave ao desenvolvimento das atividades-fím da

Fundação.

Encarecendo o especial empenho de vossas Excelências para

o exame e aprovação da matéria, valho-me de mais este ensejo para renovar aos
ilustres Senhores Deputados expressÕes de elevado apreço e distinguida
consideração
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PROJHTO ÐE FMH$üDA COruSTtTrJCrrruÅL ru.' Û1 Æa17

ALT'ERA o S 50 do arÌigo Z1T da
Constituição do Estado do Amazonas e
dá outras provídências.

A MESÅ D¡RETORA DA ASSEMELEXA LEGISL,ATßVA
DCI ESTAÐO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo S 3.o do artigo 32 da constituição do
Estado, faz saber aos que a presente virem que promulga a
seguinte

EMFruÐA COruSTITUC IOruA[-

Ant.'3." O S 5.o do ariigo 217 da Constituição do Estado
do Amazonas passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 217.

$ 5.o A aplicação dos recursos de que tratam os
paragrafos anteriores será feita em projetos aprovados
pela Fundação de Amparo à pesquisa do Estado do
Amazonas, nos termos da lei, abservada a orientação
normativa estabelecida pelo poder Executivo,
reseruados, no máximo, 10% (dez
custeio de atividades administrativas.

por cento) para o

Art. 2.o Esta Emenda Constitucional entra vrgor
data de sua publicação


